
Data:
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INSTITUTO DO VINHO DO PORTO Nível de
Divulgação:

SECTOR

CIRCULAR Rotulagem do Vinho do Porto -  Marca Pág.
N° 7/99 obrigatória registada 1/2

Considerando a publicação do Decreto-Lei n° 376/97, de 24 de Dezembro, que actualiza e 
sistematiza as disposições legais vigentes relativas à rotulagem do vinho e das bebidas do 
sector vitivinicola, e da Portaria n° 1070/98, de 30 de Dezembro, que estabelece as regras a 
observar na designação, apresentação e rotulagem do vinho e das bebidas do sector 
vitivinicola;

Considerando que aquele Decreto-Lei exige (artigo 2o “Marca obrigatória”) que nos 
rótulos do vinho e das bebidas do sector vitivinicola deve constar uma marca, nominativa, 
figurativa ou mista, devidamente registada, nos termos do Código da Propriedade 
Industrial;

Considerando que o citado Decreto-Lei começou a produzir efeitos a partir da data da 
entrada em vigor da referida Portaria -  1 de Março de 1999;

Considerando que o mesmo Decreto-Lei n° 376/97, consagra uma disposição transitória 
(artigo 7o), permitindo até 1 de Março de 2000 a utilização dos rótulos que obedeçam à 
legislação revogada;

Considerando que compete ao Instituto do Vinho do Porto (IVP), nos termos do artigo 5o, 
alínea 1), do Decreto-Lei n° 192/88, de 30 de Maio, com a redacção introduzida pelo 
Decreto-Lei n° 75/95, de 19 de Abril, organizar o cadastro e condicionar o uso de todas as 
marcas, rótulos e embalagens destinados à identificação do Vinho do Porto, podendo para 
tanto exigir os elementos que entenda convenientes para apreciação da licitude do seu uso;

Tendo em conta que compete igualmente ao IVP a aprovação prévia dos rótulos dos vinhos 
destinados a serem comercializados fora do território nacional, contendo marcas dos 
importadores; 



A Direcção do IVP informa o seguinte:

1. Do rótulo de Vinho do Porto deverá constar, além das indicações obrigatórias previstas 
nos n°s 1 e 2, do artigo 2o do Regulamento de Designação e Apresentação do Vinho do 
Porto, marca registada no Instituto Nacional da Propriedade Industrial, nos termos do 
artigo 2o do Decreto-Lei n° 376/97, de 24 de Dezembro.

2. No momento do pedido de aprovação de roupagem para Vinho do Porto, os operadores 
deverão apresentar documento comprovativo do registo definitivo da respectiva marca.

3. Até 1 de Março de 2000, nos termos do disposto no artigo T  do Decreto-Lei n° 376/97, 
é permitida a utilização dos rótulos anteriormente aprovados pelo IVP.

4. Os pedidos de aprovação de rótulos de vinhos destinados a serem comercializados fora 
do território nacional, que contenham marcas dos importadores, devem ser 
acompanhados de documento comprovativo do registo definitivo das marcas efectuado 
nos organismos competentes dos países de destino.

A Direcção

Junta-se: Cópia do Decreto-Lei n° 376/97, de 24 de Dezembro, e da Portaria n° 1070/98, de 30 de Dezembro.
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declarar extinta a pena não inferior a setenta e duas 
horas, uma vez cumpridos dois terços da pena, nos ter­
mos do artigo 59.°, n.“ 5, do Código Penal.

Artigo 14."
Aplicação da PTFC a menores imputáveis

Os serviços de reinserção social devem associar os 
pais, tutores ou pessoas que detêm a guarda do menor 
imputável às diligências tendentes à obtenção de tra­
balho adequado, ouvindo-os, nomeadamente, sobre a 
escolha da entidade beneficiária, o tipo de trabalho e 
horário a praticar, informando-os dos direitos e deveres 
do prestador de trabalho e fornecendo-lhes todos os 
elementos necessários a uma participação efectiva, 
designadamente cópia da decisão judicial condenatória.

Artigo 15.°
Regime aplicável a outras sanções de prestação trabalho 

 O regime da PTFC previsto no presente diploma é 
correspondentemente aplicável à substituição da multa 
por trabalho, regulada nos artigos 48.° do Código Penal 
e 490.° do Código de Processo Penal, e aos casos de 
substituição da prisão regulados nos artigos 99.°, n.os 3 
e 4, e 105.°, n.° 3, do Código Penal, e no artigo 507.° 
do Código de Processo Penal.

Artigo 16.°
Revisão

O presente diploma será revisto no prazo de três anos 
a contar da data da sua entrada em vigor, para intro­
dução das alterações que se mostrem necessárias, levan­
do-se em conta a experiência e os resultados alcançados 
com a sua aplicação.

Artigo 17.°
Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor 60 dias após a 
a ta  da sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 13 
de Novembro de 1997.-—António Manuel de Oliveira 
Guterres — António Manuel de Carvalho Ferreira In o ­
rino— José Eduardo Vera Cruz Jardim.

Promulgado em 9 de Dezembro de 1997.
Publique-se.
O Presidente da República, Jorge Sampaio.

Referendado em 11 de Dezembro de 1997.
O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira 

Guterres.

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, 
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

Decreto-Lei n.° 376/97
de 24 de Dezembro

O estabelecimento do normativo legal e das regras 
técnicas a observar na rotulagem do vinho e das bebidas 

do sector vitivinicola deve ter em conta a dupla função 
do rótulo, ou seja, por um lado, salvaguarda a lealdade 
das trocas e um adequado nível de informação ao con­
sumidor e, por outro, constitui factor valorativo da qua­
lidade do produto, sendo, consequentemente, instru­
mento de reforço da competitividade do sector viti­
vinicola.

Com a publicação do presente decreto-lei pretende-se 
fazer uma actualização e sistematização das disposições 
legais vigentes relativas à rotulagem, dispersas por vários 
diplomas legais, habilitando-se o Ministro da Agricul­
tura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas a definir 
em portaria as normas e regras técnicas pertinentes.

Com este procedimento legislativo procura-se asse­
gurar o acompanhamento, com oportunidade, da evo­
lução técnica e das exigências crescentes e permanen­
temente mutáveis do mercado.

Prosseguindo o objectivo de desburocratizar as exi­
gências administrativas à actividade das empresas, cessa 
a aprovação prévia dos projectos de rótulos, adoptan- 
do-se um procedimento de mera notificação ao orga­
nismo competente, por forma a salvaguardar o papel 
informativo e promocional que o rótulo comporta na 
imagem do vinho português.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.° 1 do artigo 198.° da 

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo l.°
Ambito de aplicação

A rotulagem. apresentação e designação do vinho e 
dos produtos do sector vitivinicola devem obedecer ao 
disposto no presente diploma, sem prejuízo do que sobre 
a matéria é estabelecido na Organização Comum do 
Mercado Vitivinicola.

Artigo 2.°
Marca obrigatória

No rótulo dos vinhos e das bebidas do sector viti­
vinicola deve constar uma marca, nominativa ou figu­
rativa, devidamente registada nos termos do Código da 
Propriedade Industrial.

Artigo 3.°
Comunicação prévia dc rótulos

1 — O engarrafador, ou a entidade que figura no 
rótulo como responsável pelo vinho ou por qualquer 
outra bebida do sector vitivinicola, deve efectuar a 
entrega no Instituto da Vinha e do Vinho (IVV) de 
um exemplar dos rótulos previamente à sua utilização 
no mercado nacional ou no de outros países.

2 — O disposto no número anterior é igualmente apli­
cável aos vinhos de qualidade produzidos em região 
determinada (VQPRD) e aos vinhos regionais, ainda 
que nestes casos deva ser observado o que sobre a maté­
ria for disposto pelos órgãos competentes das respectivas 
entidades certificadoras.

Artigo 4.°
Normas de execução

Por portaria do Ministro da Agricultura, do Desen­
volvimento Rural e das Pescas serão definidas as regras
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técnicas a observar na designação, apresentação e rotu- 
lagem do vinho e dos produtos do sector vitivinicola.

Artigo 5.°

Fiscalização

Compete ao IVV assegurar a fiscalização do cum­
primento das normas constantes do presente diploma 
e legislação complementar, sem prejuízo das compe­
tências atribuídas por lei a outras entidades, designa- 
damente à Inspecção-Geral das Actividades Económicas 
(IGAE), na sua qualidade de autoridade fiscalizadora 
e órgão de polícia criminal.

Artigo 6.°

Infracções

As infracções ao presente diploma é aplicável o dis­
posto no Decreto-Lei n.° 28/84, de 20 de Janeiro.

Artigo 7.°

Disposições transitórias

1 •— É permitido manter no comércio o vinho e os 
produtos do sector vitivinicola cuja rotulagem obedeça 
à legislação revogada pelo presente diploma, desde que 
tenham sido engarrafados ou introduzidos no comércio 
em data anterior à entrada em vigor deste diploma.

2 — É ainda permitido, pelo prazo de um ano após 
a entrada em vigor da portaria a que se refere o 
artigo 4.°, utilizar os rótulos que obedeçam à legislação 
revogada pelo presente diploma, para escoamento das 
existências.

Artigo 8.°

Revogações

São revogados:

a) Os artigos 20.° e 27.° do Decreto-Lei n." 35 846, 
de 2 de Setembro de 1946, com a redacção dada 
pelos Decretos-Leis n.os 46 642. de 13 de 
Novembro de 1965, e 284/75. de 7 de Junho;

/>) O Decreto-Lei n.° 46 642, de 13 de Novembro 
de 1965;

c) Os n.,,s 6.° a 9." da Portaria n." 691/71, de 11 de 
Dezembro;

d) Os artigos 17." a 19." do Decreto-Lei n.° 326/88, 
de 23 de Setembro;

e) O artigo 6.° do Decreto-Lei nJ’ 3/74, de 8 de 
Janeiro, com a nova redacção dada pelo Decre-

, to-Lei n." 58/84, de 21 de Fevereiro, no que 
concerne aos produtos vitivinícolas:

f)  Os artigos 5.° a 12.° do Decreto-Lei n.° 12/85, 
de 14 de Janeiro;

g) Os n."s 5.° a 12.", 15." e 16." da Portaria 
n." 337/85, de 3 de Junho;

/;) Os n."s 4." e 5." da Portaria n." 359/94, de 7 de 
Junho, no que respeita aos produtos do sector 
vitivinicola;

i) Os n.os 2." a 4." do despacho conjunto de 3 de 
Novembro de 1986 dos Secretários de Estado 
dos Assuntos Fiscais, Alimentação e Comércio.

Artigo 9.°
Produção de efeitos

O presente diploma produz efeitos a partir da data 
da entrada em vigor da portaria a que se refere o 
artigo 4.°

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 30 de 
Outubro de 1997. — António Manuel de Oliveira Guter­
res —  Fernando Manuel Van-Zeller Gomes da Silva.

Promulgado em 27 de Novembro de 1997.
Publique-se.
O Presidente da República, Jorge Sampaio.

Referendado em 9 de Dezembro de 1997.
O Primeiro-Ministro. António Manuel de Oliveira 

Guterres.

MINISTÉRIO DA SOLIDARIEDADE
E SEGURANÇA SOCIAL
Decreto-Lei n.° 377/97

de 24 de Dezembro

A Fundação Aga Khan Portugal foi constituída e reco­
nhecida pelo Decreto-Lei n.° 27/96, de 30 de Março, 
que procedeu ainda à aprovação dos respectivos Esta­
tutos.

À Fundação foi atribuído o estatuto de pessoa colec- 
tiva de direito privado e utilidade pública e, bem assim, 
concedidas as isenções e benefícios fiscais de que gozam 
as pessoas colectivas de utilidade pública.

Porém, atenta a actividade concretamente desenvol­
vida pela Fundação, essencialmente votada à prosse­
cução de objectivos de solidariedade social, justifica-se 
a sua equiparação às instituições particulares de soli­
dariedade social (IPSS) para efeitos de isenções, boni­
ficações e benefícios, sobretudo de índole fiscal.

Assim, nos termos do artigo 198.°, n." 1, alínea «). 
da Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo único
O n." 1 do artigo 4." do Decreto-Lei n." 27/96, de 

30 de Março, passa a ter a seguinte redacção:
« 1 — A Fundação goza, para a prossecução dos seus 

objectivos. das isenções, bonificações e benefícios, desig- 
nadamente fiscais, previstos na lei para as pessoas colec­
tivas de utilidade pública e para as instituições parti­
culares de solidariedade social.»

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 30 de 
Outubro de 1997. — António Manuel de Oliveira Guter­
res— Fernando Teixeira das Santos — Alfredo Jorge 
Silva — Eduardo Luís Barreio Ferro Rodrigues.

Promulgado em 27 de Novembro de 1997.
Publique-se.
O Presidente da República, Jorge Sampaio.

Referendado em 9 de Dezembro de 1997.
O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira 

Guterres.
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CAPÍTULO IV

Da aplicação do Plano

Artigo 36.°
Contra-ordenações

Constituem contra-ordenações as infracções ao pre­
sente diploma.

Artigo 37.°
Coiinas e sanções acessórias

1 —-O montante das coimas a aplicar encontra-se 
fixado no artigo 25.° do Decreto-Lei n.° 69/90, de 2 
de Março.

2 — A tentativa e a negligência são puníveis.
3 ■— Compete à Câmara Municipal da Marinha 

Grande a instrução dos processos de contra-ordenação 
e a aplicação das respectivas coimas e sanções aces­
sórias.»

Presidência do Conselho de Ministros, 10 de Dezem­
bro de 1998. — O Primeiro-Ministro, António Manuel 
de Oliveira Guterres.

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

Portaria n.° 1070/98
de 30 de Dezembro

Com a publicação do Decreto-Lei n.° 376/97, de 24 
de Dezembro, o Governo promoveu uma actualização 
e sistematização da legislação em vigor relativa à ro- 
tulagem do vinho e das restantes bebidas do sector 
vitivinicola, remetendo para portaria do Ministro da 
Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas 
a definição das normas e regras técnicas complemen- 
ares.

Nesta perspectiva, a presente portaria define as regras 
de aplicação da regulamentação comunitária relativa aos 
vinhos, incluída na Organização Comum de Mercado 
Vitivinicola, bem como para as restantes bebidas do 
sector vitivinicola não abrangidas pela referida Orga­
nização Comum de Mercado, definindo-se as regras em 
conformidade com as Directivas n.os 87/250/CEE, de 
15 de Abril, e 79/112/CEE, de 18 de Dezembro, com as 
alterações introduzidas pelas Directivas n.os 86/197/CEE, 
de 26 de Maio, 89/395/CEE, de 14 de Junho, 91/72/CEE, 
de 16 de Janeiro, 93/102/CE, de 16 de Novembro, e 
95/42/CE, de 19 de Julho, 97/4/CE, de 27 de Janeiro, 
e Decisão n.° 95/1/CE, de 1 de Janeiro, Euratom, CECA.

Assim, ao abrigo do disposto no artigo 4.° do Decre­
to-Lei n.° 376/97, de 24 de Dezembro:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do 
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

l.°  O disposto na presente portaria destina-se a 
estabelecer:

u) As regras de aplicação da regulamentação comu­
nitária incluída na Organização Comum do 
Mercado Vitivinicola e relativa à designação, 

apresentação e rotulagcm dos vinhos tranquilos, 
dos vinhos espumantes e dos vinhos espumosos 
gaseificados;

b) As regras a observar na designação, apresen­
tação e rotulagem das restantes bebidas do sec­
tor vitivinicola, adiante e para efeitos do pre­
sente diploma abreviadamente designadas por 
bebidas, sejam ou não pré-embaladas, a partir 
do momento em que se encontrem no estado 
em que vão ser fornecidas ao consumidor final.

2. ° O disposto na alínea 6) do número anterior apli­
ca-se igualmente às bebidas destinadas a ser fornecidas 
a restaurantes, hotéis, cantinas e outras entidades 
similares.

3. ° Para efeitos do disposto na presente portaria, 
entende-se por:

«) Rotulagem — conjunto de menções, indicações, 
imagens ou símbolos e marcas de fabrico ou 
de comércio referentes a uma bebida e que figu­
ram sobre a embalagem em rótulo, etiqueta, 
cinta, gargantilha, letreiro ou documento que 
acompanhe ou se refira à mesma;

b) Produto pré-embalado — unidade de venda des­
tinada a ser apresentada como tal ao consu­
midor final, constituída pelo produto e pela 
embalagem em que foi acondicionada antes de 
ser apresentada para venda, de tal modo que 
o conteúdo não possa ser alterado sem que a 
embalagem seja aberta ou alterada;

c) Embalagem — recipiente da bebida destinado 
a contê-la, acondicioná-la ou protegê-la;

d) Quantidade líquida — quantidade de produto 
contida na embalagem;

e) Volume nominal — quantidade líquida mar­
cada na embalagem e nela supostamente con­
tida;

f )  Lote — conjunto de unidades de venda de um 
produto fabricado ou acondicionado em circuns­
tâncias praticamente idênticas.

4. ° Na rotulagem dos vinhos tranquilos, vinhos espu­
mantes e vinhos espumosos gaseificados são aplicáveis 
as disposições contidas sobre a matéria na Organização 
Comum do Mercado Vitivinicola e, complementar­
mente, no anexo i à presente portaria.

5. ° Na rotulagem das bebidas, sem prejuízo das dis­
posições constantes sobre a matéria na regulamentação 
comunitária,-são aplicáveis as disposições contidas no 
anexo n à presente portaria.

6. ° Até à publicação de legislação específica relativa 
ao registo de engarrafadores, mantém-se em vigor a 
obrigatoriedade do seu registo no Instituto da Vinha 
e do Vinho (IVV).

7. ° É revogada a Portaria n." 421/79, de 11 de Agosto.
8. ° A presente portaria entra em vigor 60 dias após 

a data da sua publicação.
Ministério da Agricultura, do Desenvolvimento Rural 

e das Pescas.

Assinada em 3 de Dezembro de 1998.
Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento 

Rural e das Pescas, Luís Medeiros Vieira, Secretário de 
Estado da Modernização Agrícola e da Qualidade 
Alimentar.
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A N E X O  I

(a que se refere o n.° 4.°)

1.» As disposições complementares relativas à rotu- 
lagem dos vinhos tranquilos são as seguintes:

d) A identificação do engarrafador pode ser feita 
através de um código correspondente ao 
número de engarrafador atribuído pelo IVV, 
desde que figure no rótulo, por extenso, o nome 
de uma entidade que, além do engarrafador, 
intervenha no circuito comercial do vinho, bem 
como do município ou parte de município em 
que tal entidade tem a sua sede social;

b) Sempre que na rotulagem a referência ao muni­
cípio onde se localiza a sede de uma entidade 
que intervenha no circuito comercial do vinho 
contenha a indicação, no todo ou em parte, do 
nome de uma região determinada, não tendo 
direito a tal designação, esta deverá ser subs­
tituída pelo respectivo código postal;

c) Para vinhos de qualidade produzidos em regiões 
determinadas (VQPRD) ou vinho regional, sem 
prejuízo de disposições mais restritivas previstas 
em legislação específica, poderão ser indicadas 
duas castas, desde que o vinho seja proveniente
inteiramente das castas indicadas, com excepção 
dos produtos utilizados na sua eventual edul- 
coração;

d) Para VQPRD ou vinho regional, sem prejuízo 
de disposições mais restritivas previstas em legis­
lação específica, poderá ser indicada uma casta, 
se pelo menos 85% do vinho, após dedução 
da quantidade dos produtos utilizados para uma 
eventual edulcoração, for proveniente de uvas 
dessa casta;

e) Para VQPRD ou vinho regional, sem prejuízo 
de disposições mais restritivas fixadas em legis­
lação específica, é admissível a indicação do ano 
de colheita, se pelo menos 85% do vinho, após 
dedução da quantidade de produtos utilizados 
para uma eventual edulcoração, for proveniente 
de uvas colhidas no ano a que se refere esta 
indicação;

/)  Sem prejuízo de disposições mais restritivas 
estabelecidas em legislação específica para 
VQPRD ou vinho regional, poderão ser utili­
zados os seguintes designativos:

 Vinho com agulha — menção reservada ' a
VQPRD e vinho regional, acondicionado 
em garrafa de vidro, que contenha anidrido 
carbónico e que possua uma sobrepressão 
inferior a 1 b, quando conservado à tem­
peratura de 20°C e em recipiente fechado; 

Colheita tardia — menção reservada a 
VQPRD, acondicionado em garrafa de 

, vidro, produzido a partir de uvas com 
sobrematuração, sobre as quais se desen­
volveu a Botiylis cineria spp., em condições 
que provocam a podridão nobre;

Vinho novo — menção reservada a VQPRD 
e vinho regional, acondicionado em garrafa 
de vidro, com menos de um ano de idade 
e que apenas pode ser comercializado no 
período compreendido entre a abertura e 
o final da campanha da sua produção, 
sendo obrigatória a indicação do ano da 
respectiva colheita no rótulo;

7301

Vinho branco de uvas brancas — menção 
reservada a vinho branco obtido exclusi­
vamente de uvas brancas;

Vinho branco de uvas tintas —■ menção reser­
vada a vinho branco obtido exclusivamente 
de uvas tintas;

Vinho palhete ou palheto—-menção reser­
vada a vinho tinto, obtido da curtimenta 
parcial de uvas tintas ou da curtimenta con­
junta de uvas tintas e brancas, não podendo 
as uvas brancas ultrapassar 15% do total; 

Clarete — menção reservada a vinho tinto, 
pouco colorido, pouco carregado de tani- 
nos, ligeiro e frutado, com um título alcoo- 
métrico volúmico adquirido não superior 
em 2,5 % vol. ao limite mínimo legalmente 
fixado;

Vinho de missa — menção reservada a vinho 
regional obtido de acordo com as regras 
particulares previstas pelas autoridades 
eclesiásticas, desde que estas tenham dado 
o seu acordo escrito a esta indicação;

Superior — menção reservada a VQPRD e 
vinho regional, acondicionado em garrafa 
de vidro, que apresente características 
organolépticas destacadas, um título alcoo- 
métrico volúmico adquirido superior, pelo 
menos, em 1 % vol. ao limite mínimo legal­
mente fixado, devendo constar de uma 
conta corrente específica;

Escolha — menção reservada a VQPRD e 
vinho regional, acondicionado em garrafa 
de vidro, que apresente características 
organolépticas destacadas, devendo cons­
tar de uma conta corrente específica;

Colheita seleccionada — menção reservada a 
VQPRD e vinho regional, acondicionado 
em garrafa de vidro, que apresente carac­
terísticas organolépticas destacadas, um 
título alcoométrico volúmico adquirido 
superior, pelo menos, em 1 % vol. ao limite 
mínimo legalmente fixado, devendo cons­
tar de uma conta corrente específica, sendo 
obrigatória a indicação do ano de colheita; 

Reserva — menção reservada a VQPRD e 
vinho regional, acondicionado em garrafa 
de vidro, associada ao ano de colheita, que 
apresente características organolépticas 
destacadas, um título alcoométrico volú­
mico adquirido superior, pelo menos, em 
0,5% vol. ao limite mínimo legalmente 
fixado, devendo constar de uma conta cor­
rente específica;

Garrafeira — menção reservada a VQPRD e 
vinho regional, associada ao ano de 
colheita, que apresente características 
organolépticas destacadas, um título alcoo­
métrico volúmico adquirido mínimo de 
11,5% voi. e tenha para vinho tinto um 
envelhecimento mínimo de 30 meses, dos 
quais pelo menos 12 meses em garrafa de 
vidro, e para branco ou rosado um enve­
lhecimento mínimo de 12 meses, dos quais 
pelo menos 6 meses em garrata de vidro, 
devendo constar de uma conta corrente 
específica;
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Velho —■ menção reservada a VQPRD e 
vinho regional, acondicionado em garrafa 
de vidro, que tenha um envelhecimento 
não inferior a três anos para vinho tinto 
e a dois anos para vinho branco ou rosado, 
apresente características organolépticas 
destacadas e um título alcoométrico volú- 
mico adquirido mínimo de 11,5% vol., 
devendo constar de uma conta corrente 
específica;

Nobre — menção reservada ao VQPRD Dão 
que corresponda às condições estabeleci­
das no Estatuto da Região Vitivinicola do 
Dão.

2.°  As disposições complementares relativas à rotu- 
lagem dos vinhos espumantes e dos vinhos espumosos 
gaseificados são as seguintes:

É obrigatória a indicação do nome ou desig­
nação social do preparador;

í>) A identificação do preparador pode ser feita 
através de um código correspondente ao 
número de engarrafador atribuído pelo IVV. 
na condição de figurar no rótulo, por extenso, 
o nome de uma entidade que, além do engar­
rafador, intervenha no circuito comercial do 
vinho, bem como do município ou parte de 
município em que tal entidade tem a sua sede 
social;

c) Sempre que na rotulagem a referência ao muni­
cípio onde se localiza a sede de uma entidade 
que intervenha no circuito comercial do vinho 
contenha a indicação, no todo ou em parte, do 
nome de uma região determinada, não tendo 
direito a tal designação, esta deverá ser subs­
tituída pelo respectivo código postal;

d) Sem prejuízo de disposições mais restritivas pre­
vistas em legislação específica para vinhos espu­
mantes de qualidade produzidos em regiões 
determinadas (VEQPRD) ou vinho espumante 
de qualidade, na designação de um vinho espu­
mante poderá ser indicado o nome de uma casta, 
se pelo menos 85 % do produto tiver sido obtido

 de uvas dessa casta, com excepção dos produtos 
contidos no licor de tiragem ou no licor de expe­
dição, e se essa casta for determinante para a 
natureza desse vinho espumante;

e) Sem prejuízo de medidas mais restritivas pre­
vistas em legislação específica para VEQPRD 
ou vinho espumante de qualidade, na designa­
ção de um vinho espumante poderá ser indicado 
o nome de duas ou três castas, desde que todas 
as uvas a partir das quais foi obtido o vinho 
espumante provenham dessas castas, com 
excepção dos produtos contidos nos licores de 
tiragem e expedição, e a mistura dessas castas 
seja determinante para o carácter do vinho 
espumante;

f )  Para VEQPRD e vinho espumante de quali­
dade, a menção «reserva», isolada ou associada 
a outros designativos de qualidade, poderá ser 
utilizada nas seguintes condições:

Reserva — quando tenha entre 12 e 24 meses 
de engarrafamento antes do transvasa­
mento, transbordamento ou extracção da 
borra;

Super-reserva ou cxtra-reserva — quando 
tenha entre 24 e 36 meses de engarrafa­
mento antes do transvasamento, transbor- 
damento ou extracção da borra;

Velha reserva ou grande reserva — quando 
tenha mais de 36 meses de engarrafamento 
antes do transvasamento, transbordamento 
ou extracção da borra.

3.°  Os vinhos espumantes destinados a VEQPRD, 
preparados por urna segunda fermentação em garrafa, 
ainda em fase de preparação, fechados com rolha pro­
visória e não rotulados, podem circular entre prepa­
radores no interior da região de produção, desde que 
as respectivas entidades certificadoras estabeleçam as 
condições específicas em que deve decorrer a circulação.

ANEXO II 

(a que se refere o n.° 5.°)

1. ° São obrigatórias as seguintes menções na rotu­
lagem das bebidas:

a) Denominação de venda, de acordo com o pre­
visto nas disposições regulamentares e adminis­
trativas aplicáveis, devendo, na ausência destas, 
corresponder ao nome tradicional por que é 
designada junto do consumidor final, ou uma 
descrição da bebida e, se necessário, da sua uti­
lização, suficientemente pormenorizada para 
permitir ao consumidor conhecer a natureza 
real da bebida e distingui-la daquelas com as 
quais poderia ser confundida;

i>) Volume nominal, expresso em litros, centilitros 
ou mililitros, excepto para quantidades líquidas 
inferiores a 20 ml, caso em que esta menção 
é facultativa;

c) Designação social do produtor, ou engarrafador, 
ou de um vendedor estabelecido na União Euro­
peia, bem corno o município ou parte de muni­
cípio e Estado membro onde este tem a sua 
sede, devendo sempre constar a designação 
social do engarrafador, para as bebidas engar­
rafadas em território nacional;

d) País de origem, quando a sua omissão for sus- 
ceptível de induzir em erro o consumidor quanto 
à origem real da bebida;

e) Título alcoométrico volúmico adquirido, para 
as bebidas com mais de 1,2% vol., que incluirá, 
no máximo, a indicação das décimas, seguido 
da expressão «% vol.», precedido ou não dos 
termos «título alcoométrico volúmico adqui­
rido», «álcool adquirido», «álcool» ou da abre­
viatura «ale», não podendo a indicação deste 
título ser superior ou inferior a 0,3% vol. ao 
obtido por determinação analítica, sem prejuízo 
das tolerâncias resultantes do método de análise 
utilizado para a determinação do título alcoo­
métrico volúmico.

2. ° As menções obrigatórias a constar na rotulagem 
devem ser inscritas no mesmo campo visual, em carac­
teres indeléveis, facilmente visíveis e legíveis, devendo 
cada uma ser redigida em termos correctos, claros e 
precisos, não podendo ser dissimulada, encoberta ou 
separada por outras menções ou imagens.

3. ° A denominação de venda não pode ser substituída 
por uma marca de fabrico ou comercial ou por uma 
denominação de fantasia.
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d sempre que na rotulagem a referência ao muni- 
^ ,o 'nde se localiza a sede de uma entidade que inter- 

no circuito comercial da bebida contenha a indi­
cação, no todo ou em parte, do nome de uma região 
determinada, não tendo direito a tal designação, esta 
deverá ser substituída pelo respectivo código postal.

5. ° A identificação do engarrafador pode ser feita 
através de um código correspondente ao número de 
engarrafador atribuído pelo IVV, na condição de figurar 
no rótulo, por extenso, o nome de uma entidade que, 
além do engarrafador, intervenha no circuito comercial 
do vinho, bem como do município ou parte de município 
em que tal entidade tem a sua sede social.

6. ° Para os vinhos licorosos de qualidade produzidos 
nas regiões determinadas de Carcavelos e Setúbal é per­
mitida a indicação do ano de colheita, antecedida, ou 
não, da expressão «colheita», desde que todas as uvas 
utilizadas no seu fabrico tenham sido colhidas nesse 
ano.

7.°  Em derrogação do número anterior, as entidades 
certificadoras competentes podem admitir a indicação 
do ano de colheita, se pelo menos 85 % do VLQPRD 
em causa provier de uvas do ano a que se refere a 
indicação.

Para os VLQPRD a que se refere o n.° 6.°, e 
3Kde que o vinho em causa, ou cada uma das parcelas 
do lote que o originou, tenha, no mínimo, a idade indi­
cada, são ainda permitidas as seguintes indicações:

10 anos de idade;
20 anos de idade;
30 anos de idade;
Mais de 40 anos de idade.

9.°  Em derrogação do número anterior e nos casos 
em que não seja possível, mediante os registos existentes, 
comprovar com rigor a idade do lote ou de cada uma 
das suas parcelas, a entidade certificadora competente 
pode autorizar as indicações de idade referidas, com 

base nas respectivas características organolépticas ou 
analíticas, ou ainda em outros comprovativos docu­
mentais.

10. ° Para os vinhos licorosos, e sem prejuízo de dis­
posições mais restritivas descritas em legislação espe­
cífica, poderão figurar na rotulagem, em associação com 
a denominação de venda, os seguintes designativos:

Abafado — menção reservada ao vinho licoroso 
obtido de mosto de uva adicionado de aguar­
dente de vinho no decurso da fermentação em 
quantidade tal que esta não possa persistir;

Jeropiga — menção reservada ao vinho licoroso 
obtido de mosto de uva adicionado de aguar­
dente de vinho antes da fermentação em quan­
tidade tal que esta não se possa desenvolver.

11. ° As indicações a constar na rotulagem não devem 
ser erróneas nem de natureza a criar confusões ou a 
induzir em erro o consumidor, nomeadamente:

a) No que respeita às características da bebida e, 
em especial, no que se refere à natureza, iden­
tidade, qualidade, composição, quantidade, ori­
gem e modo de fabrico ou de obtenção;

b) Atribuindo à bebida efeitos ou propriedades que 
não possua;

c) Sugerindo que a bebida possui características 
especiais, quando todos os produtos similares 
possuem essas mesmas características.

12. ° O previsto no número anterior aplicar-se-á igual­
mente à apresentação e publicidade das bebidas e, 
nomeadamente, à forma ou ao aspecto que lhes é con­
ferido ou à sua embalagem, ao material de embalagem 
utilizado, à maneira como estão dispostas, bem como 
ao ambiente em que estão expostas.

13. ° As indicações que constam da rotulagem das 
bebidas são da responsabilidade da entidade referida 
na alínea c) do n.° l.° do presente anexo.


